
Decretos

DECRETO Nº 54.527, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Associação dos
Produtores Rurais de Anhembi - APRAN, da
área que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação dos Produtores Rurais
de Anhembi - APRAN, de uma área com 33,77m2 (trin-
ta e três metros quadrados e setenta e sete decímetros
quadrados), localizada nas dependências do prédio
ocupado pela Casa da Agricultura, da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, situado na Avenida Faria
Lima, nº 281, Centro, Município de Anhembi, conforme
identificada nos autos do processo SAA-27.055/2008.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de um tanque
de expansão (resfriador de leite), para atender aos
associados e demais produtores de leite da região.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.528, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de
Araçatuba, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Araçatuba, de um
imóvel localizado na Rua General Glicério, nº 191,
naquele município, com 1.200,00m2 (um mil e duzen-
tos metros quadrados) de terreno e 1.217,14m2 (um
mil, duzentos e dezessete metros quadrados e quator-
ze decímetros quadrados) de área construída, cadas-
trado no SGI sob o nº 21588, conforme identificado
nos autos do processo SAP-638/2001.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da Segunda
Incubadora de Empresas de Araçatuba.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.529, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Ordem dos
Advogados do Brasil - Secção São Paulo-
OAB/SP, da área que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Ordem dos Advogados do Brasil -
Secção São Paulo-OAB/SP, de uma área com
5.189,68m2 (cinco mil, cento e oitenta e nove metros
quadrados e sessenta e oito decímetros quadrados),
localizada na Rua Francisco Xavier Arruda Camargo,
onde se situa a Cidade Judiciária de Campinas, Municí-
pio de Campinas, conforme identificada nos autos do
processo SJDC-267.321/2003.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da Casa do
Advogado, visando ao atendimento aos advogados
inscritos na região, e a outros serviços dirigidos à
população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.530, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de São Paulo, o imóvel que
especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
São Paulo, um imóvel localizado na Rua Vistosa Madre
de Deus, nº 120, Jardim dos Ipês, Bairro de Itaim Pau-
lista, nesta Capital, com 1.000,00m2 (um mil metros
quadrados) de terreno e 3.600,00m2 (três mil e seiscen-
tos metros quadrados) de área construída, com as
medidas, limites e confrontações constantes do croqui
887-UC, matriculado sob o nº 56.117, no 12º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, objeto do
Decreto municipal nº 24.843, de 23 de outubro de
1987, conforme identificado nos autos do processo GS-
2537/2005-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destina-se à instalação do 59º Distrito
Policial, da Policia Civil do Estado de São Paulo, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.531, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Associação Brasileira
dos Produtores e Exportadores de Limão -
ABPEL, das áreas que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
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no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação Brasileira dos Produto-
res e Exportadores de Limão - ABPEL, entidade sem
fins lucrativos, de duas salas localizada nas dependên-
cias do prédio ocupado pela Casa da Agricultura de
Itajobi, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
situado na Rua Pedro de Toledo, nº 779, Centro,
naquele município, perfazendo a área total de 30,00m2

(trinta metros quadrados), conforme identificadas nos
autos do processo SAA-28.044/2008.

Parágrafo único - As áreas de que trata o “caput”
deste artigo, destinam-se à instalação da sede da
Associação que tem por finalidade propiciar apoio aos
associados, favorecendo também os produtores rurais
da região.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.532, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Associação
Beneficente Promocional Recanto Tabor,
do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação Beneficente Promocio-
nal Recanto Tabor, de uma casa existente nas depen-
dências do Hospital Nestor Goulart Reis, da Secretaria
da Saúde, localizado na Alameda Aldo Lupo, nº 1.400,
Município de Américo Brasiliense, com 2.152,86m2

(dois mil, cento e cinqüenta e dois metros quadrados e
oitenta e seis decímetros quadrados) de terreno e
308,89m2 (trezentos e oito metros quadrados e oitenta
e nove decímetros quadrados) de área construída, con-
forme identificado nos autos do processo SS-
001/0001/002.927/2007.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede da
Associação visando ao desenvolvimento de atividades
voltadas para o atendimento de dependentes químicos.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.533, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Associação dos
Servidores da Assistência Técnica Integral -
ASATI, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação dos Servidores da Assis-
tência Técnica Integral-ASATI, de uma casa identifica-
da como “Edifício CATI nº 13”, pertencente ao Conjun-
to CATI, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
localizada na Avenida Brasil, nº 2.340, Município de
Campinas, com 192,00m2 (cento e noventa e dois
metros quadrados) de área construída, conforme iden-
tificada nos autos do processo SAA-18.337/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, tem por finalidade propiciar aos associa-
dos o aperfeiçoamento cultural, o desenvolvimento de
atos sociais, educacionais, recreativos e desportivos,
bem como a assistência médica e odontológica, ambu-
latorial e farmacêutica.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.

DECRETO Nº 54.534, 
DE 7 DE JULHO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município da Estância
Turística de Avaré, o imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município da Estância Turística de Avaré,
um imóvel consistente em terreno sem benfeitorias,
localizado na Chácara Tinoco, naquele município, com
as seguintes divisas e confrontações: “inicia-se no
marco denominado “A” distante 24,00m do marco 9
do imóvel da matrícula nº 66.704, junto ao futuro pro-
longamento da Rua Iaras ou Rua Projetada, seguindo
rumo SW 19°50” na extensão de 60,58m, confrontan-
do com a área remanescente 1, até o marco A-1; deste
deflete à esquerda SW 18°44’50”, na extensão de
145,09m na confrontação anterior até o marco 9/1-A;
deste deflete à esquerda seguindo rumo SW 70°30’ na
distância de 116,00m divisando com EMA Empreendi-
mentos Avaré Ltda., ou Jardim Boa Vista, até o marco
9/1B, deste deflete à esquerda rumo SW 19°08’ na
extensão de 4,97m confrontando com a área desmem-
brada, destinada ao alargamento da Rua João Contruc-
ci até o marco 9/2B; deste deflete à direita, medindo
7,21m seguindo rumo SW 36°43’ até o marco 9/2ª;
deste deflete à esquerda seguindo rumo SE 56°30’,
confrontando com Elina Garcia, na extensão de
32,67m até o marco 12; deste faz canto deflete à direi-
ta seguindo rumo SW 33°10’, na confrontação anterior
na extensão de 115,57m até o marco 11B; deste defle-
te à esquerda segue rumo SE 70°30’, divisando com o
futuro prolongamento da Rua Iaras na extensão de
114,23m até o marco A, encontrando com o ponto ini-
cial destas medidas e confrontações, encerrando a área
territorial de 17.000,00m2 (dezessete mil metros qua-
drados)”, matriculado sob o nº 66.705 no Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos de Avaré, objeto da Lei
municipal nº 1.156, de 19 de março de 2009, conforme
identificado nos autos do processo GDOC-
16631.224369/2009-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à construção do novo prédio
do Fórum da Comarca de Avaré.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2009.


